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             CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA

            Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº                      , DE 2020-L
Revoga a Lei nº 864, de 4 de dezembro de 2019.
A Câmara Municipal de Araçariguama DECRETA: 

Art. 1º. Fica revogada a Lei nº 864, de 4 de dezembro de 2019.
Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA
A presente propositura tem por finalidade revogar, na sua íntegra, a Lei nº 864, de 4 de dezembro de 2019, que dispõe sobre a proibição da  nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, do servidor comissionado, confiança e/ou gratificado da mesma pessoa jurídica. 
Conquanto seja louvável a pretensão deduzida no referido diploma legal, a forma imprecisa de sua redação traz, na verdade, confusão para a sua efetiva aplicação. 
Saliente-se, ademais, que a Súmula Vinculante nº 13 do Supremo Tribunal Federal (STF) já proíbe a prática do nepotismo, estando vazada nos seguintes termos: “A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada na administração pública direta e indireta em qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante designações recíprocas, viola a Constituição Federal.” É, portanto, desnecessária, a existência de lei municipal que nada inova no mundo jurídico.
Diante de todo o exposto, esperamos contar com o apoio de nossos ilustres pares para a breve aprovação desta inciativa.
Araçariguama, em 30 de junho de 2020.
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